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EMENDA MODIFICATIVA Nº ___________ 
 

Altere-se o art. 15-I da Lei n. 10.260/2001, com a redação dada pelo art. 1° da Medida Provisória 
785/2017:  

“Art. 15-I.  O Conselho Monetário Nacional definirá os critérios e as 
condições gerais das operações de crédito da modalidade de financiamento 
de que trata o art. 15-D, inclusive no que se refere à taxa máxima de juros 
praticada.” (NR) 

 

              
JUSTIFICAÇÃO 

 
De acordo com o art. 15-L da Lei n. 10.260/2001, com a redação dada pela MP, os recursos do 
Programa de Financiamento Estudantil serão geridos por bancos privados, que, sem qualquer 
compromisso com as políticas educacionais do governo, atuarão para garantir seus créditos a um 
maior lucro possível, havendo o risco de que o programa acabe por ser mais vantajoso ao sistema 
financeiro do que ao próprio financiado. 

De modo a mitigar esse risco, apresentamos a presente emenda, que propõe que o Conselho 
Monetário Nacional, ao definir os critérios e as condições gerais das operações de crédito, defina a 
taxa máxima de juros a ser cobrada pelas instituições financeiras dos estudantes. 

Dessa forma, garante-se que não haja abusos nas operações financiadas com recursos públicos. 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm#art15i

